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	PROJETO DE DECRETO  LEGISLATIVO  Nº 038  DE 1º DE MARÇO DE 2012.




AUTORIA: Vereadores ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO) E JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃo CAMPONOVENSE AO SENHOR APARECIDO REGINALDO RODRIGUES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente  da  Câmara Municipal  de  Campo  Novo do Parecis, Estado  de  Mato    Grosso, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 39, IV, do Regimento Interno, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:



Art. 1º. Fica concedido o  título  de  Cidadão Camponovense ao Senhor APARECIDO REGINALDO RODRIGUES.
Art. 2º. A outorga da honraria dar-se-á em data e horário a ser posteriormente marcados. 

Art. 3º. A Mesa da Câmara Municipal providenciará a confecção da honraria de que trata o presente Decreto Legislativo, correndo as despesas por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 1º de março de 2012.
Ver. ADILSON R. TEIXEIRA(QUINO)         Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
      JUSTIFICATIVA
                                 O Sr. Aparecido Reginaldo Rodrigues nasceu no dia 15 de janeiro de 1965 na cidade de Loanda – PR; filho de Manoel R. Rodrigues e Terezinha M. Rodrigues; casado com Marli Rodrigues Floes  e desta união nasceram três filhos: Reginaldo Floes Rodrigues, Regiane Marli Floes Rodrigues e Jhenefer Floes Rodrigues.

                                  Vindo da capital do Estado Cuiabá onde já havia sido Diretor Administrativo  Financeiro da Secretaria do Estado (COHAB/MT) de onde  veio morar em Campo Novo do Parecis em 1998 onde implantou a primeira empresa corretora de cereais “Montreal”; foi fundador da Rádio Parecis FM onde fez muitas campanhas acampando pedidos da  população mais carente de nossa cidade, e também  prestou serviço em várias associações  de nosso Município. Foi presidente da Associação  dos Pais e Professores do Escola Agrícola no ano de 1998 e 1999;  foi o fundador e presidente do PSE – Parecis Sociedade Esportiva, no ano de 2003, equipe esta que participou e sagrou-se campeã do “Campeonato Estadual de Futebol de Campo categoria sub-20”; o PSE também participou da “Copinha de Futebol de Campo sub-17” em São Paulo. O Sr. Reginaldo sempre foi um grande incentivador e colaborador do esporte em Campo Novo do Parecis. No meio político, o Sr. Reginaldo foi suplente do Vereador Sr. Hélio Machado dos Santos e chegou a assumir uma cadeira na Câmara no período de 9 de agosto de 2004 até 13 de outubro de 2004. 
                                    Em julho de 2005 voltou para a capital de nosso Estado abrindo lá sua empresa no ramo de cerâmica e em abril de 2011 veio a assumir a Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária e Desenvolvimento Urbano de Várzea Grande/MT, até 3 de dezembro de 2011, quando então assumiu a Subsecretaria de Estado das Cidades e onde está a frente do Projeto “ Minha Casa Minha Vida “, desenvolvendo um importante trabalho não só para o nosso Município mas também no Estado de Mato Grosso 

                                     Pelo exposto, não restam dúvidas de que o Sr. Aparecido Reginaldo Rodrigues prestou e ainda continua prestando relevantes serviços ao Município de Campo Novo do Parecis, sendo justo a sua distinção com a outorga do Titulo de Cidadão Camponovense.   
    
    Ver. ADILSON R. TEIXEIRA(QUINO)     Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/2012         ___________________________________
                                                                                                                             Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/2012
Encaminhado à apreciação da Comissão___________________________________em _____/_____/2012.

Apreciado na sessão do dia ___/___/2012 –  Resultado: ____________________________________________
Presidente ________________________________

                           Ver. Leandro Martins dos Santos





